
Resoiu~aó: N. :;{_ àe 19*>9<:: ,:_ _ _ ·' 
- --- :Al tefã: -a; Re'st:nll:çiftr re ·'3'; ª"e -_ . 20 .de 

·-- -~- tlÚembrO:\de_;,i968:õ:l:Regimento-. ·rnterno ).: 
. ---- A Cã..--n:i.~- .i.'llunicipal..:.;de: São Palj!o- re.;_ 

solve: -- -.----::::_~ "'---:.•-<_--___ !.;::-'> .. - ----_-, 
Art 1 o -:-;P&tssarii'·!-~'.~'gr.itar-, com • a re

dação ;~:a· üxad'ã;itiS{dfspo~tivôs :da- Resol~"
çâo n. 3, de- 20 dé' àêzero bro -de- ·1963 .tRegt- _ 
lnento-.Inte:rno),.. a: ·seg:uir.:inãicados::: ::·. ,_~_-:.·;-·_:--~ . 

- '-<-Art. 2.0 --Para. os efeitos-regimentals· 
a legislatura éc· dfvidída. . em.- dois ~-peri~dos· 
bienais .compreendendo, cada· pmdeles,_:al}as_ 
sessóes -1e<7islativas :- _ __ -- -·--_.:<_ --------- ---- _-., ·-;-_ ·:: -._-- •:-::•" 

---: § úni~o - Cada ·sessão Jegis1p.tíva· se ó:in
tará de l.o de- fevereiro- a 31 de janeiro do 
ano. seguinte~). .··_->-~ >-·-· .. --~-----"· :": .... ____ .>-: :---_-: · 

· 'é.Art. 5.o --·A--Mesa;_ eleita ··:para' um 
biênio da legislatura, compÓr"se-á 'ào··presi
dente' do Vke-Presiderite-- e- do· Secretário-

Ger:~i.l:.o .:_ AP~~ -~(~Í~i~ã~ ~d6' :'s~~~~et~r;o-· 
Geral. serão eleitos' os-, l.o' e.Z;o· Secretários 
Suple.ry_tes. :. _ -.: . ~-" .,._: - _-" - .. : .. ; ~: ·~:· 

. .§: 2.o -· Na·:·a:usêncià- dos membros __ da· 
-Mesa. ou dos Secretários-Suplentes, o -.Pre- _ 

si dent-e poderá ·passar. •ã.. presidência ·-da ses
siio. ·a outro Vereador;:.- bem con1o con-....idar 
qua:quer dêles para. secret.:?.riá-la:- :·.:._ 

- · -: § -3.o _:._ O Véeador. não poderá;:'exercer~ -
em ~ráter efetivo,- cargo~, da..-:rv!es<>,- ~J_n;_ dois_ 

· ~i~':i~Xr~~~~~si~~~:; •• ,.:_,: ;:-~;'.~ .•.. :::·:·~tX:~5;:-;:.:.' 
_· • · -§ l.o - Va.ga a•· Presidenda,·assumi'rá- a 
·tuncãO; em caráter- interino :e~sucessivamen•-
te: · -•. ·--· --,·-:~-- ·: ... ___ :~. ~-

-a). o Vice-Presid~mt"et·.:::·:/ .-·-----
b)' o Secretário-Geral; ":;_ .-: _. ... :·_. __ ,. :~-: ; -

.,: c) o Vereador mais votado. : · ,_ ---: _ 
-~ § ::!.o - Até que se preceda à. eleiÇão pi·e:.. 

. vista nêste artigo;< o Presidente interino•:.fi
-cará. investido- na:: plenitupe- gas: funções-. ::do.-
cargO>->~ · .. ,_ .. ,~~:.,.:.r_~ .. -~~,-"· .. ·. . .. - . .-.·~-<---·, .~ . .:"'- ··· --~ .. --~ 

. :·· _«Art. 10 -Para o-segundo bi:enio:cte:ca- . 
"da Ie?-;"Jatnra.. a eleição. da- Nlesa. far-se-á· em 
S<::osão Extraordinária; no dia 16 de dezembro 

·<!a._-_ :;~KJ~~~ .:::t:~t~{~;~:;:u~:~ti~i;~:~dÕ.-
Presidente, prcced~r.-se':á conform.~_,c;;}lispos~ 

.- t~ • n;xrP 1~-~e ~::~:,~~: •. ~~-}-~~: .~.;~:~~:~·i~:~~-0 .. 
TI- no setor. administrativo: •:,- - --_. 
a) encaminhar. as Contas anuais ao Pre-: 

feiêo; .. : . _ ::'".,,,;:/i::: ;:~·t:;_.._ - - - · 
fJ . autorizar ·dêspesa.~· para as qual.s''S. lei 

não exija licitação; _, : .:.,- , --. . __ : >. . ..::. ::é~>-- •· ··
.. . )> _ regulamentar o· , p1·o·~esamento· :,·3las -_ 
.llClcacoes;;,.. --,--- --· ;.- :· _,·- · 
:. ·.: «Art. 16 - Compet-e ao Presidente:;:-· - -.' -
·-.:.-V- qúanto.às.-:publicaçües: .. . ·: . . ·-

· 2_ -:- ce:_nsurar ·.os de~ates, não permitindo 
a puollcaçao .. de expressoes e- conceitos---anti.-. 
regimentais cu ofensivos ao cle.cõro d'a Câma
l'a, bem como de pronunci:Ul'lel1tcs· ép.::e- enYol
Yerem ofensas às iilstituições-.liacivr.ais; pro- · 
pa~2:11-da. de g~erra,.cte- sub>:ers<lo cl:1. ordem 
politr~a ou socm1, de..preconceito de -raça, c:e 
reli?"!aO _ ou de· classe,. configurarem ·· crime 
con~r::J. a hom-2. ou con,tjverem 'incitamento.. à~~ 
prat.1ca de crimes. de o ualQ~let naturezall,. --· 

-:<CAPíTULO VI. . -
Do Secretário-Gl~rnl ... : ·· ·· .:.:: .. -. "'"· 

· · ,o: ... 4..rt .. 27,.- São. -2tr:!buições. do. ·.SecTetálio~ 
l-eral-:. , -_,.>·~ .:::_>-.~~- .. -::·_·_ · ... ·.·.· .. :-_:-:--.:· .. :--... :_ .. -·-

8 - substituir: o Presidente nr. falta do. 
ice-Presidente>~. - -_, :: ·... :-, .. ~-- · · - . ·· . 

·«Art. 28 :._O Primeiro Secretál~io-Suplen
t_e e,. na. sua falta, o. Segundo, serão- chama
c os a substituir interinE.mente- o Secretário
Geral g_1.•U1do. afastado. temporàl'Ü?.mente-. do 
cargo,:>. .. - . · _ . -_ .. 

·~t:Art.. 29 -.... ..• . . ;-~-~:· .. ·; ~ ~- .. ;."~ .·::~ .. -.--~~o ... ·~-~.·· 
_2 - balanço geral anu:il. que dev-erá ser 

e,nv1ado _ao Prefeito-- até o dià. l.o de março 
c_~o ex~t'Clcro seguinte, para o de\·ido·· encanii.- ·· 
nhamento ao Tribunal de Contas:~-

•.-:Art. 35 - E' passivel de destituição ·o 
m~n~bro da Mesa que exorbite de suas at.ii- -
bmçoes ou delas se o.rnit.l, mediante urocesso 
regulado nos artigos seguintes. . - · 
.. ~ único _; Indeoj:!nde de. au~auer forma

. .uzação regL'!lental a destituiê;ão -automática 
de ca~go da. Mesa declarada por- via. judiciab. 

{. .. {ll"t. 4õ-- .... ·. -~- ... · .. ·-. .... ·· .......... · ...... . 
. • • _ § Lo - As Comissões Permanentes -são 
e1e1t~s por um biênio' C.a Legislatura. ·· -

. ~ 2.o- Noc ato da composiçãr das ·.Co
mlSsoes Permanentes. íigurará. sempre o nc
me elo Vereador. efetivo, ail1da. que licenciado». 

·Art 4:9· -- · ·. · 
. "' ( 3.ó - nent~ó ·ti~· ~~sin~· i~~i;ràiúi-3:, · õ~ 
maneta tos dos ·membros C.e·· uma. Comissão 
Permanente- ficam. autcmatictmente prorro
gados ate- q1}e se pro~da p. -~ua. re~omposição:». 

~--:;_' <<Art._: 66 --::As~ Con'iissões :. Permanentes 
devem- rêun1r~sé nas salas destinadas a êsse 
fim·'€'· com· a presença da maioria~--àbsoluta 
de ·seus_ membros:-- - •:--< .. • .• -- .. _ -- -. • 
. _:_- § único - Quando, .por qualquer .:moti
vo, a reunião tiver de·.realizar-se em outro lo-cal,- é-indispensável a comunicação _.-pessoal· a_ 
;todos os membros da Comissão»;.--- _- ... ; .. --
,\--c -«Art: 95 ,;:__ Serão criadas Comissões - Es
·'peciais de: Ii1quérito .. sóbre fato determinado 
,que . se ··inclua .na-. competência·- municipal, 
sempre que -o- requerer pelo menos· um_ -térço 
-dos membros da Câmara. . · - i---··_ .. ·_ . 
;c.( § i'uúco -- Não será criada .Comissão. Es;. 
pedal' .de I.nquéritó enquant.o .. estiverém 'fun
cionando: ·.concomitantemente ]lelci.'- menos 
cinco salvo deliberação por parte dá maioria; 

-;da Câmara····- - , · · · ' ... : ~----- ' 
;,:_----,,«<Art. 1Ó5 -~ o: Vereador. não poderájctes;., 
'de_;: __ a~P01\Se:·'_::__.;,-- _:<- ,' r ·::- - · _-.·é•· -, ' . -
~--·::'c;'T ---- firmar_ .• oti: manter • contrate '.com- o· 
Mimicípio, com suas- entidades- deséentrali-·. 
·zadas -ou -com pessoas .que- realizem •:: serviços
-ou·· oi:lras municipais,· salvo -quando: O''C011trato 
'-Obedecer--a cláusulas uniformes'- - .- _., ____ .,_, ·-; __ .. : 
<---'~'" II -:-" exercer outro mandato eleÜvó;·.;,·:·,- . 
-: '<·~- III - ·patrocinar. causas contra· o ::M:uui-
dpio ou •suas entidades· descentralizadas. ·' . 
·'·:•,.--. § '1.6 - O funcionário eleito Veérado1; de-·> 
verá afastar-se do' .cargo e optar,.: pelos ven-: 
cimentos -.ou pe)o·- subsídio,_,contando-se~lhe o
tempo de -serviço público singela e exclusiva
'mente .para. fins àe aposentadoria, reformã e· 
promoç.ão por antiguidade .... .- - .. ·. -- . 

-~· • •§" 2.o ---' Não ·será de qualquer'· ·modo sub- . 
_'\•encionada viagem. de- Vereador· ao Exterior, 
salvo quando, a sei:Tiço do Município; .houver 
designação pelo.Prefeito e çoncessão:_de.<li_:· 
-cença; pela Câmara». --,. -- <--: --·-. --. - : __ . 
. :;,.:; «Art, --.. 119 ~ .. A remunei·a.ção di\·idir-se-á 
em· parte . fixa e -variável .e será <estabelecida 
no final de cada legislatura pará. .vigorar_ na. 
subsequente. --· · _ . . _ _. _ . . . ... . __ . · 
c __ • __ ,·.:·§ l.o- .E' vedado· o pagamento-de·:: tmal
qtier· outra vantagem- pecuniária em r·aza"o -do 
t~~~g<>~ó·~:~flk~~·~~~--=~~;·~:·F!!::~().;,~~~~:~Tl--

§ 2.o ...,_ A parte Yariável da remuneraçãO 
não ·será inferior- à. fixa e corTesponderá · . às 
.sessões,' a que comparecei: o:Vereador, :-não 
--podendo ser paga·'inais de uma. por dia:·.- - .·· 

,- ,,,_ § .3.o ~ Durante .a legislatura· não se :po
-derá·::elevar. a -remuneraç-ão a qualquer···. ti-
-tulo~,,:· ~ :: : :~_: : __ _ > - : :- .;·:. ~-;,. --. __ -_: ··( - ,. · 
':> · «.1\.rt: 124 .....; A' remunáaç.ão dcs 'Vei·eádo~ 
·res _não. ultrapassará; ·em seu total;· -aos·--- :·li
mitesfixados .em lei complementar->:>-.; · 
., .. ,:::.-/: ... ; ·CAPITULO V .·_-\C';T/·:· 
:;-?:::·na Extinção. e· Cassação .do ,Mandato.-.• -.--: 
; •. ~';': . .-~· Art: . .-130 ~---' Extingue-se o maridáto::ao 
Vereador e assim· será declal'ado.pe1o:·pre
sidente -da.Çâmara,.'quando: !·•·:;_· ':_. : .::· -
- •. ·; L-~ -ocorrer ::Jalecimentó, ·.re.núnciá>:Por 
.:escrit-O,•. cassação dos direitos :---políticos oú 
·condenação por-ciime funcio!1al·ou ~leitoral;· 
h -•- II - deixar qe tmnar:·pos.se; sem motivo; 
tjusto aceito .. pelª'c Câmara,> de11tro- d<t ;:pi:azo 

~~:~ _-í~inz~- clJ~~ai-~~~· ~o;~~~~c;ii;~rs~rii;_.:d~e -
:estejB, Jicenc1ado,- ·a:. cinco .sessões· --ordinárias
consecutivas ou à--três' sessõês ·.ei.traorruriá..-• 
rias -convocadas pelo :Prefeito .para, aprecia~ 
-Çã-o de; -matéria urgente;: .~>- { ,::~:'::::";:,,.;;:.,, :· _ 
· · __ IV -:.incidir nos --iropedimentos:parã: Ç 
exercício do -mandato, estabeleCidos . ero .Lei 
e :ção Se- desi'ncomp~tibilizar até a posse_ é, ' 
nos, casos superveruem;es,- .no .. prazo ,:fixado 
,em· lei •ou· pela· Câmara;- .<:.-:• •,_:.o;.~.-ó:;:_.~-:; •. > .. _.•, 
, :. -V -'.tiv.er cass_ado o diplomalou·.o .inan- ; 

dato por decisão da· Justiça EleitOral:'. • ··· 
~ :·•·"Art.:. 131·_~ ocorrido e-·cinúprovado o · 
ato ou-_ fato- extintivo, o Presidente.:da Cá-· 
inara, ··:na ,_primeira -Sessáo,··com'unicará :ao 
Plenário;· e :fará' constar- da· ata:. a··-· declara-" 
çáo da ·extinçáO··~do ma.ndat-6_''2::-:'~·,~- -' ::.-_: :· . 
.. ·: "Ar-t .. :132 ..-;;;,~-A ::renúncia··se'tornà:· irre-' 
tratável-após a·.corounicação .-ao:Presitiente"•·
:.~·"''Art: .133- ~:-A ·câmara :poderã '.cassar·. 

():·mandato. de Vereador quando:·::-'::~';; __ - --~: 
: _," :I.- utilizar:.:se do mandat.o para: ·a .. :prá- · 
tica. de atos ãe- corrupção· ou de-:improbi~ 
dade administrativa; · .'.. . _ ,;'_ ... -::'-- . _ 
~ ; : II .-:..._ fixàr residência:, fora~ do ~ M~nF~ 
C1p10; .... - --- ___ , -, . ~--::··:· -,.-: -.-- . :_ 
-. · . III .... : . .--proceder-· de . modo ':incorripatível· 

com- a ·_dignidade àa Câmara ou -faltar_ com 
o:decôro na sua.conduta'pública:;·:--' _, __ - -,,=-::. 



·I~tir~~z~~~~gr~~:~~~1~~~~::tr~r:~:~ 
comp-i.tiveL com .:f:J. ·. decôro .. :parlamentar,: o'..,, 
::QJ.!.';o.das-,pren-ogativa.s- assegurada.'i·ao --v e.;._._: 
reador··ou acpercepção,. no. eXercício do mau~~ 
C.at{l; de·::vantagens·'ilícitas ou imorais"~ -;~_-. 
. _ _. ·'·"Art"'::158 -~ Salvo o ;caso<de. convoca~'. 
ção ·da Câmara :para a· fase.-especiaLda: s·es-': 

_sáo"-.Legislativa, não baverà .Sessões •- Ordi-:':;: 
nf.rias•: durante ·os meses· de··· janeiro;' feve-_, 
reiro .a· julho·: de cada • ano;- períodos consi-~':
deradcs como<rece.s:::o: . : ----- ·:·. . . · .... ,;_:-' 

§. iínico .. ...:..:.. .Não se"'.:-realizarão.~Sessóes ·: 
O!·diná.rias · iios dias;, feriádos<; e .~de:- po:n.1~ :·: 

:IacuJ::at.ivo''··· .. · · ., '·'-''-···--•··-.::>/;:.•;' 

m~,q,;~[ii:mt:~~~~~~@4if~IÍ~~ 
Cân:uua, -esta.- só poderá :teunir-se.· em SC:s-"~ 
são- E..~traordinária. para.- eleição ou· quando·: 
convocada pelo Prefeito, ,ou·- nos .-têrmos. das-ê 
almeas-.. ,·~a'~- e . "b"· ·do· .artigo.--~anterior~. em·: 
c.aso ·.de ·calamidade: '"Pública·- ou ocorrência :C 
que exija sua imediata.·convocação.",,,< ·-·: 

'"Art. 238 - Os requerimentos de irifor.;.:: 
mação .. versarão --sõbre ·tato.- relacionado · eom- · 
matélia: legislativa em- tràmiteo ou ·sõbre··-fa •. 
to sujeito à fiscalizaçâo da Câmara".-~:':"''' 

__ ••Art. 239 ..• ~. A· iniciativa .. dos projetoo. 
de lei·_cabe- .a q1.1alquer-Vereador e ao .. Pre~·:, 
feit,o, sendo.: exclusiva. dêste •a. do- projeto· 
de:•leL-:orçamenfária, a . de. .criação- -de~. cargo;·

·a do regime-jurídico dos servidores, e a dos' 
que .. importem em aumentá da -despesa· ou·: 
ilinlinllição.da receita .•. ·. ··· -- _-, .· .. .-- .-:}_ .. _,_ 

._- § único ·__._ Aos projetos de. iniciativa.:.: 
exclusiva do· Pr:efeito. não serão- admitidas -
emendas que aumentem a despesa. prevista. 

-nem as oue .a.lterém a criação de: cargos·~-
. ~'Art.-248 - A· aprovação de .prpjeto de. 
:ir que crie cargos na. Secretaria- da Câmara' .. -
deoende.. do voto favoráveL da maioria a.bso,-:. 
luta dos Vereadores. · ;,.· .~ - ' ... ·.. . 
· -_-§_Lo __ A lei a: que se refere o parágrafo:~ 

·anterior- será. votadà. em d-oiS turnos-, eom-.' 
intervalo minimo·. de ·quarent-a e oito--bora .. :r 
entre êles. - -.: .. • .~: · · - .. · ·_· · :.- . · ·. 
· - --§. 2.o - Aos projetos de lei de que trata 
éste-. a.;tigo somente serão admitidas emen
das .que de qualquer forma. aumentem-- as 
des-pesas · ou o número de cargos previstos, 
quamlo: S.S..'Ünadas. pela--. met-ade, no miJliino, 
dos membros da Câmara.".·. . .. 

"TITULO D:::" 
---- •- Da . .fase especial da Sessiio Legisla ih·;-, 

"Art. 334 - Nos períodos considerados 
de ·recesso; a Câmara poderá ser convocado:, 
pelo Prefeito, para a fase -especial da . Se;:-

. s:?,o ·.Legislativa". -. -
"Art.: .335 .. --__ A convocaçã.o será feila 

por -·ofício. -com-, a · indica_ção da mat.éria ;!. 
ser apreciada e relação das proposições j~. 
ém tramita cão ou a serem apresenta.dzs". 

·_ "Art. 336 - Recebido o ofício, o Presi
dente- ou- .seu substituto r-egimental dará i1 
·Câmara - conhecimento ::.da.- convocação, em 
Sessão· Plenária, se possível, ãeUgencianco 
para; que todos os ~~Vereadores sejam dela 
cientificados. - ~:··: .: ._ 

• § ún!co -~ Serão •enviados ~ publicação 
o· ofício de convocação,· bem·-como o rext.o 
'integ!'al .. da.; proposições .nele relacionada-5 
,que não--tiverem sido ·ainda-_~publicada<:". 
· · .- "Art.· 337- - Durante ·a ·convocação .. a 
Câmara se· reunirá, em· sessões ordi:Járias. 
inclusive- nos dias- destina-dos às reuniõeS 
das . Comissões Permanentes. 

· § l.o· ...:__ Não havera, na:s sessões plená
rias, a parte destinada ao ··Grande Expe-
iliente::· ·- · ---, . . --
. s 2.o··~ A câmara .sõmenk--deliberará 
sôbre a matéria para· a qual bourer sido 
convoca dá, 'vedadas -quaisquer proposições a. 
ela estranhas"-. . · ::::-- - -

Art. 2.o -··.Ficam ·acrescidos, aos dispo
sitivos indicados, os seguintes parágrafo.·; e 
a.Uneas: --. · -_ · · 

. :\-~.P~r~-~<>;~-t~~~;r.~5}c::~::/comissá() Espe-
cíal·:-de··rnquérito· .funciol1ará ·.na: sede- · õa 
Câmara, não sendo -permitidas detpesas cora 
Yiagens para . seus .membros». 
.. : .• :.: II - .Ao_' artigo -.392: _ . . . 
. ··'--«§-4.o -·somen1e por~deliberação de 
dois têrços da Câmarà deixará de prevale-

·-cer o -parecer prévio emitido :Relo· Tribunal 
· de>Conta.s».' -:' :·.c·· ':._ \'- , . ._. :: · ··.:< · . >. ·• 

. -·, :.Ark: 3.6 .:.:..: ·Fica ":substituída;· em tod;-,s 
- os ::.dispositivos:_::regimentais, ·pelo· vocábulo 
~<Oontas» ·a expressão-··«CJ<:mtas -do: Prefeito:). 

Art ... :4.o ...:__ .Passa.In-a vigorar, com a re-
. da.ç2.o ora fixada, ·:os dispositivos do Ato das 
DispO-Sições TransitóriaS. c:a-R.esoluçã.o n. 3, 

. de 20 de dezembro de 1968_ (Regimento In
. terno); a ·sfõ[uir indicados:. '·· _, . - _ 

·«Art.:·2.o....:. A eleição -pára a.l\fesa ql;e 
dirigirá os trabalhos:da· bã:narà 'M:tmi.::ip:::-1 

- :cturante a Sessão Legislativa a iniciar-se em 
'~- Lo:'de _ fevereiro.-::âe.1970, ·far~se.,á:- em· Sessão 
· Extraordinária; :no• dia:~-16 -,de., dezembro de 

-I~~~-i/·i~i~~~>; ··--~~~~;;~~;~,-~n6~6-- ~1~}1@ ~o 
· dá,-Mesa ,,.eleita. nos .;têrn,1cs · .. cto:: presente a:-
_tig(Ç'não · podendo ser.': -xeeleitõ 'G_ualquer -de 
-seus_ membros· para::•a •l\fesa -do -biênio -'se-

~~<~~~:i:i,f3_b:~: :. >~~iiâ. :.'de': ~~.- a~~·- o ---~an-
dato• .<fas:- Coriüssões· Permanent-es para a 
Sessão 'Legislativa·-· qúe '• se"-inicíarã em· ·l.o 

~-~~}1~!~e:~-•de~f2~rir:~~~~~;cio5~.~:-}:.- ... -·~ 
-;':;: a)_.:- os artigos. '31,<32 ·.e. "33 ·.da R-esoluçao 
.r':,·::' -'·n;. 3.· de·: '.2Q. àe'i·ctezembro de• 1968 
'- <,;;. ·· "-=CR.eilment-o "'Interno); '. · · 

-' :·;b) · as Resoluções .que deram denomina
. ção. a ·dependências do· Pa~ácio An-

.. -. :.' .... chie ta .. _·.-;:' '~•' o• ·> . . -

· c) _·. ~ PveSólliçõeS~ns: -4.~:-s- e ~-6. tõd.as de 
--~·: ·:.1953; ns:2 e .5;·-ambas de 1955; e ns. 
. . < 24 e- 25,-- de~ 1563.<, . _ _ . . 
.--:-Art. 6.o -:Esta~esoluÇã.o··entrará em 
vigor na data de sui\'·:p~.:.blicação; n:vogadas 
as disposições: eni -contrário. • · ·.. . _ 
• -•.. Câmara Municipal de São Pau1o, · 4 du 
dezembro de 1969. ~·O 'Presidente, J"osé 1\la-
ria ltfarin.·' ·~ .·. ,: .... ·, ._ , . _ 
, Publica.dà ria' Dirêtó:fia- Geral da ''Cã
nui.ra Municipal' de São Pa-ulo, ·em A de de
zembro de 1%9>.;.;.. ... :-Q. Diretor Geral, ·.· Eli:1s 
~ha~m_a-sS(~ .. ~-~-: :,~?/<~-~-;--.~~: -:~.-,:.~-~~: .. ::;~:.-~~' . ./ · · ., .. ·· · 




